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 Declaração (extracto) n.º 330/2008
Declara-se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 402/85 de 11 de Outubro e no Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao registo definitivo da 
alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social 
abaixo identificada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade 
pública.

O registo foi lavrado pela inscrição n.º 12/08, a fls. 88 e 88 Verso, do 
Livro n.º 2 das Instituições com Fins de Saúde e considera-se efectu-
ado em 23/04/2007, nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Regulamento 
acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:
Denominação — Liga de Amigos do Serviço de Cardiologia do Hos-

pital da Senhora da Oliveira — Guimarães
Sede — Serviço de Cardiologia do Hospital da Senhora da Oliveira, 

Alameda Mariano Felgueiras, Creixomil — Guimarães
Fins — Divulgação de conhecimentos técnicos de saúde, nomeada-

mente na área de cardiologia e promoção da educação para a saúde dos 
seus associados.

Admissão de sócios — Podem ser associados pessoas singulares 
maiores de dezoito anos e pessoas colectivas.

 Exclusão de sócios — Perdem a qualidade de associados: os que 
pedirem exoneração; os que deixarem de pagar as suas quotas durante 
seis meses; os que forem demitidos nos termos do n.º 2 do artigo 12.º

22 de Setembro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Secção, 
Palmira Marques.

300759776 

 Declaração n.º 331/2008
Declara -se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado 

pelo Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 402/85 de 11 de Outubro e no Regulamento aprovado pela 
Portaria n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao registo 
definitivo dos estatutos da instituição particular de solidariedade 
social abaixo identificada, reconhecida como pessoa colectiva de 
utilidade pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.º 3, à inscrição n.º 17/2006, 
a fls. 31 e 31 Verso do Livro n.º 11, das Associações de Solidariedade 
Social e considera -se efectuado em 13 -05 -2008, nos termos do n.º 4, 
do artigo 9.º, do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — JRS — Portugal — Serviço Jesuíta aos Refugia-
dos — Associação Humanitária

Sede — Rua 8, Alto do Lumiar, lote 59, Charneca do Lumiar — Lis-
boa

22 de Setembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Secção, 
Palmira Marques.

300760196 

 Declaração n.º 332/2008

Declara -se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Segurança Social de Coimbra

Alvará n.º 52/2008
Para os devidos efeitos se faz saber que, ao abrigo do n.º 2 do ar-

tigo 18.º do Decreto -Lei n.º 133 -A/97, de 30 de Maio, aplicável por força 
do artigo 43.º do Decreto -Lei n.º 64/2007, de 14 de Março, é emitido 
o presente Alvará de funcionamento do estabelecimento Denominado 
Lar de Idosos da Casa do Juiz, Sito na Quinta da Senhora da Graça, 
Bencanta, Freguesia de S. Martinho do Bispo, Concelho de Coimbra, 
Distrito de Coimbra, Propriedade da Associação de Solidariedade Social 
“Casa do Juiz”.

A actividade e a respectiva lotação máxima autorizadas são as se-
guintes:

Actividade: Lar para Idosos
Lotação máxima: 30 utentes
12 de Setembro de 2008. — O Director, Mário Manuel Guedes Tei-

xeira Ruivo.
300759581 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Secretaria-Geral

Aviso n.º 24147/2008
Em cumprimento do disposto na Lei n.º 26/94, de 19 de Agosto, publicam-

-se as transferências efectuadas pelo Instituto da Droga e da Toxicode-
pendência, I. P., a favor de particulares durante o 1.º semestre de 2008: 

n.º 402/85 de 11 de Outubro e no Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao registo definitivo 
dos estatutos da instituição particular de solidariedade social abaixo 
identificada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.º 4, à inscrição n.º 49/1996, 
a fls. 129 Verso e 130, do Livro n.º 6, das Associações de Solidariedade 
Social e considera -se efectuado em 15 -09 -2008, nos termos do n.º 4 do 
artigo 9.º do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:
Denominação — Associação Cultural Recreativa e Social — Venda 

Nova
Sede — Bairro do Fojo — Venda Nova, freguesia de Casais, To-

mar — Santarém
Fins — Contribuir para a protecção na velhice e invalidez de toda 

a comunidade. Secundariamente: A promoção, por todos os meios ao 
seu alcance e, sempre que possível e conveniente, em colaboração com 
outras entidades.

22 de Setembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Secção, 
Palmira Marques.

300760211 

Entidade decisora Beneficiário Data da decisão Montante

IDT, I. P. . . . . . . . Acompanha Coop. Solidariedade Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 -03 -2008 51.839,18
07 -03 -2007 15.551,75
20 -03 -2008 36.287,43

IDT, I. P.   . . . . . . ADCL — Assoc Desenvolvimento das Com. Locais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 -12 -2007 34.200,00
IDT, I. P.   . . . . . . Amato Lusitano — Ass. de Desenvolvimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 -12 -2007 35.805,00
IDT, I. P.   . . . . . . APDES — Agência Piaget para o Desenvolvimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 -05 -2007 20.512,88

23 -04 -2008 49.699,66
26 -12 -2007 20.440,94

IDT, I. P.   . . . . . . Associação Centro Jovem Tejo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07 -03 -2007 16.939,42
23 -04 -2008 52.500,00

IDT, I. P.   . . . . . . Associação Existências  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 -12 -2007 35.151,71
03 -07 -2007 5.841,25

IDT, I. P.   . . . . . . Associação Novo Olhar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 -04 -2008 31.079,94
26 -12 -2007 36.000,00
29 -12 -2006 7.012,37

IDT, I. P.   . . . . . . Associação para a Promoção Saúde e Desenvolvimento Comunitário — APSDC. . . . 17 -03 -2008 24.975,00
17 -03 -2008 28.049,47
17 -03 -2008 24.975,00




